
Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48664.304/0001-80 

Oficio n°.: 112/2025 

Assunto: Resposta Ofício n° 0099/2025. 

Guariba, 01 de agosto de 2025. 

Prezado Senhor, 

Esta Secretaria Municipal de Educação 

recebeu Ofício 0099/2025, encaminhado pela ilustríssimo vereador (Roberto 

Luiz de Oliveira Carósio) indicando ao Chefe do Executivo Municipal que, por 

meio do setor competente, providencie o fornecimento de transporte escolar 

(ônibus ou vans) aos alunos do Ensino Médio do período noturno das escolas 

José Pacifico e Etec, especialmente para aqueles que residem em bairros 

distantes e que precisam percorrer longas distâncias a pé, em horário de risco. 

Informamos que os alunos regularmente 

matriculados na E.E. José Pacifico já são assistidos por tal Programa de 

Transporte Escolar, pois há um Convênio vigente entre a Secretaria Estadual da 

Educação e a Prefeitura Municipal de Guariba. Porém, a clientela matriculada na 

Etec não estão sendo assistidos, porque tal Unidade pertence ao Centro Paula 

Souza e este está vinculado à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação; não 

há Convênio firmado para este fim. Todavia o pedido será discutido com a 

Secretaria da Administração para verificação da possibilidade de atendimento. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar a Vossa 

Excelência, protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
r 	_ 

Profa. VERA ELIANA A BROSIO POLITI 
Secretária lunicipal de Educação 

Exmo. Sr. 
CÁSSIO APARECIDO PEREIRA 
M.D. Presidente da Câmara Municipal 
GUARIBA/SP 
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